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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 35/2024/CCJR 

 

1. Exposição da(s) matéria(s) 

REQ - Requerimento nº 19/2024 

Autoria: Márcio José Garpelli 

Relator: Flávio Antônio Portela 

Ementa I. Relação contendo todos os materiais permanentes adquiridos pelo Poder 

Executivo no ano de 2023, devendo constar nome do equipamento, fornecedor, Secretaria de 

destino do material, valor total e data da compra; II. Relação de todos os contratos 

administrativos que foram renovados no 2º semestre de 2023, devendo constar fornecedor, 

Secretaria responsável, valor do contrato antes e após a renovação; III. Caso o contrato 

administrativo renovado tenha sofrido majoração do seu valor, enviar justificativa da empresa, 

bem como os documentos da Prefeitura que aprovaram a majoração. 

 

2. Voto(s) do relator 

 O relator opinou pela legalidade e constitucionalidade. Matéria atende aos preceitos 

regimentais do processo legislativo. Aspecto gramatical e lógico correto. 

 

3. Parecer da comissão 

 Demais membros acompanham o voto do relator. Voto transformado em parecer.  

 
 

Laranjal Paulista, 20 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

 José Francisco de Moura Campos  
Presidente 

 
 

 
Flávio Antônio Portela  Márcio José Garpelli  

Vice-Presidente Secretário 

http://www.laranjalpaulista.sp.leg.br/verificador-de-assinaturas-digitais
http://www.laranjalpaulista.sp.leg.br/
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